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soLlctrAçÃo DA DEMANDA- SD N" 56/2022.

INÍROD/UÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
necêssários para a contratação.

Em conformidade com a Lea de Licitaçôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá início

com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitaçoes. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme Instrução Normativa n05 de 26 de Maio de

2017). MPG Seção I- "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do PlaneJamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.( ..)

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josras Gonçalves

Cargo. Secretária de Saúde

I

.

.1

iE-mall institucional.
secsaudesmo2022@gmail.com

No do processo administrativo anterior

No do Contrato ou Ata de Registro de PreÇos
da contratação anterior

TEL/Ramal 42-99968021 3

José Alexandre Gonçalves

1 - TDENTTFTCAçÃO DA Ánel nEQU|SITANTE

2- INFORi'AÇÔES GERAIS

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Andreia Kaviak

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se Íor o caso:

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçâo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

Secretaria de saúde

Andreia Kaviak

I

i
a'
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitaÇão

anlerior

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Nada â constar

30 Dias

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviÇos De imediato

Fonte de Recurso

lndicaçâo da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

r
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FedeÍal ( ) Estadual ( ) Municipal o

Em anexo

( )Lei 8666/1993

( ) Lei 1a 13312021

()Sim (x ) Não

3 _ JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Contratação de empresa para realizar serviços de Conse rto de Câmaras de Vacinas da

Unidade Básica de Saúde Eunice Batista Padilha no municíPio de Santa Maria do Oeste de faz

necessária, haja vista que a câm ara de vacina precisa estar funcionando e de acordo com

legislação, ou seja, temperaturas e times com a nos temos do funcionamento exigidos pela
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,I- DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO

Conserto de Câmaras de Vacinas

Quant.

001 i

ITEM

01

Documentos anexos: 03 Orçamentos
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Equipe de Apoio
Andreia Kaviak
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Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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MUNICIPIO DE SÁNTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUA JOSE OE FRÂrJç^ PERÉliÁ, N'í0 - cEP.: a5 230 000 FoNETFAx: loa,l 36art r233

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/2022
soLtctTAÇÃo DE oEMANDA No 056t2022

OBJETO: Contratação de Empresa para Conserto de Cámara de Vacina

INTERESSAoO (S): Secretaria de Saúde

REsPoNSÁvEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legaslaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contratação, para subiidiar a elaboração do Termo de Referência ou Proieto Básico, de forma

a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (conÍoÍme lnstruÇão Normativa nos de 26

de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relatlvas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverâo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações. ."

1. DORELATÓRO

1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÔes correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

''l .4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial'
Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):
Náo se aplica

1.7 Necessidade dê Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica
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2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

Contrataçáo de empresa paÍa rcalizar serviços de Conserto de Câmaras de Vacinas

da Unidade Básica de Saúde Eunice Batista Padilha no município de Santa Maria do

Oeste de faz necessária, ha.ja vista que a càmara de vacina precisa estar funcionando
e de acordo com legislação, ou seja, tempe
funcionamento exigidos pela legislação.

raturas ê times com a nos temos do

3. DO OBJETO
ContrataÇâo de empresa especializa paÍa conserto de Câmara de Vacinas

g
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4. OA ESPECIF|CAÇÃO TECNTCA OO OBJETO
Nâo se Apllca

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
30 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Náo se Aplica

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoos a aDresentacão da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçâo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedoÍ, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da Íatura ao órgâo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou
aceitá-la, com a justiflcativa da parte que considerar indevida

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescÍitas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipel, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataÇáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrêncaas e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/conóordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizaçâo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Nolas Fiscats.

6. DA ESTIMATIVA OA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

PRODUTO Quant.

01 Conserto Câmara de Vacina

ITEM

001
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7. DO VALOR ESTTMAOO DA CONTRATAÇÂO E DA JUST|F|CAT|VA DE PREÇOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, Íoram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresentaram
os valores abaixo relacionados.

Revimedic
Equipamentos

Medicos
CNPJ

27 .07 4.498t0001-53

Eletro Krause Sistema
Eletrônicos e

Relrigeração
CNPJ

28.9s4.862/0001-72

Biogêneses Medical
Service
CNPJ

3 l .275.6341000 t -80

Menor valor
mensal

apresentado
Rer inredic

Equ iparnentos

Medicos

2 530,00 3.445,00 2 530,00

8, DASOLUçÃO DE i'ERCADO
Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Não se aplica

9. DA DESCRTçÃO Ol SO|-UçÂO COMO UM TODO
Não se Aplica

lO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não se Aplica.

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTAOO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

í2. DA PROVTDÊNCII panl AOEOUAçÃO DO ATBTENTE DO ÓRGÃO
Não se aplica

,I3. DAS CONTRATAçÕES CORRELAÍAS
Não há necessidade de contrataçoes correlatas para atender ao objeto desta contratação

í4. OO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataçáo e
con uentes a es mit ado ras

15. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO

Não se aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n.
planejamento entende que

§

ITENS

01 3.258,00

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS (AÇOES PARA
oBSERVÂNCrA DOS FTSCATS)

Nâo há riscos

12.527 , de 'l I de novembro de 201í esta equipe

Ft ,.

Náo há riscos
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x As informações 
. 
contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaÇóes contidas nos pÍesentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório

É VtÁvgl a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18. ASSINATURAS

I

I

Jeini r Amand a Silva Andreia Kaviak

Diretora de Saúde

Gonçalves
Nieduziak

Técnico Responsável
ecretário de Saúde

I9. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

o presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estiategicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benéfícios preténdidos são adequados, os cuslos previstos sáo compatíveis e caÍacteriza a

economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR. ú) t OÇ nOzz

X

Adã
Mun. Finanças

tma

g

17. OA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que.

NÁO E VlÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.

santa Maria do oeste/PR, A? t Al tzozz.
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INS'rRUÇOES l)ll PREENCHIMEN'l'():

I TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGAI)RIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

hque mais completo, prelàrencialmente como subitem no item Do Relatóriol

3 - Os relatórios devem tomar como reÍêrência as inÍbrmações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando lbr o caso:

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário. ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oÍlciais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

EmCL/0L/2022.

J.
I Àx-..r./l

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. l\4un. Administraçáo

Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPs
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ELETRO KRAUSE

slsrEMAs ELETRÔNTCOS E REFRTGERAçÃO

oRçAMENTO

i CUENTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

ENOEREçO: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

CONTATO: SECRETÁRIO JOSIAS

TETEFONE:

E-MAl[: secsaudesmo202Z@gmail.com!

l
t

001
002

003

004
005

Valor Total
Rs 1.740,00

R5 1.07s,00

Rs 430,0{

RS 1oo,r-,i

Rs 100,0

Rs 3.44s,00

GARANÍlA: 3 meses
VAIIDADE DA PROPOSTA: 60 dias
PRAZO DE PAGAMENTO: contra-empenho
oAÍ At o110812022

Q5i, tto KUqr
OSVINO KRAUSE

SUPORTE TÉCNICO

ILIZETE KELM KRAUSE _MEI

AV. JOÃO PLANINCHECK, 160 - SALA 5 - BoX 26 - NoVA BRASILIA - JARAGUÁ Do SUL _ 5c
CEP: 89252-220 FONE 047 3275 2081 E-MAlt

CNPJ: 28.954.862/0001-72

Item Quant. Oescrição Peça/Serviço Valor Unitário
001
001

001

001

001

COMPRESSOR

UNIDADE ELETRÔNICA

CARGA GÁS

VÁLVULA ScHRADER

FILIRO SECADOR

Rs 1.740,00

Rs 1.07s,00
Rs 430,00
Rs 100.00

Rs 100,00

TOTAL

í
l
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ANVISA
:GlsIRO 8.22.175-2

lM9815Y5L14sM I

GREA
REGISTRo SCi159657

REGISTRO PR: 68392

oRçAMENTO 075612022

i

i

PARA: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

E N DERE : SANTA MARIA DO OESTE - PR

EMAII-: secsaudesmo2022@gmail.com

ENTO

t

Valor Total
Rs 1.400,00

R5 800,00

Rs 2s0,00
Rs 30,00
Rs s0,00

TOTAL Rs 2.530,00

A/C; SECRETÁRrO JOSTAS

TEt: 43 98830-6040

Valor UnitárioDescrição Peça/Serviço

R5 1.400,00

Rs 800,00
R5 2s0,00

Rs 30,00
Rs 50,00

001

002

003

004
005

001

001

001

001

001

COMPRESSOR

UNIDADE ELETRÔN ICA

CARGA GÁ5

VÁLVULA ScHRADER

FILTRO SECADOR

GARANTIA: 03 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS

COND- PAGTO: CONTRÂ-EMPENHO

FRETE: PAGO

DAÍ A: O7lOal2O22

DW,IL 
"[,llu^ü

DENISE ADRIANI HASSE

DEPT. OE VENDAS

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

Av Presidente Vargas, 280 - 511 - Bairro Floresta - Maravilha - SC

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendâs@revimedic.com. br

,,

t,

it
I

cNPJ- 27.074.498/0001-93 lE- 2s.824.018-0

Item I Qr"nt.
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BIOGENESES a
MEDICAT SERVICE

I
EMAIL secsaudesmo2022@gmail.com

IllUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

ÂJC JOSIAS CIDAOE SANTA MARIA DO OESTE - PR

REQUISI DE PE s E SERV S

OT oEscRrÇÃo VALOR VALOR ÍOTAL

1 CARGA GÁS 400.00 400,00

1 COMPRESSOR 1.680,00 1.680,00

1 FILTRO SECAOOR 95.00

1 UNIDADE ELETRÔNICA 1.000,00 1.000,00

1 VÁLVULA ScHRADER 83,00

TOTAL OA ORçAMENTO: R$ 3.258,00

oRçAMENTO
ORÇAMENTO 20220302 VALIDADE 60 DIAS

São Miguel Do Oeste - SC 01 de Agosto de2022

I

ó->"'4 [^J
Deizy Haag
Dep. Vendas

cPF 074.477.029-78 i

R. SETE SETEMBRO, I{O 2O5O

wlivw.bioqenesos.br

sÀo M|GUEL Do oEsÍE / sc cEP:89.900-000

E{rail: comorcialbiogeneses@gmail.com

FONE (49) 99195"0444

CNPJi 31.275.634/000140

m

CLIENTE FON E

95,00

83,00
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RUDIMAR LINCK , brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 2310511975, natural de Cerro Largo (RS), residente e
domiciliado na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cedula de
ldentidade sob n" 4044722116, expedrda pela SSP/RS em 2410711986, CPF n'
653.338.100-87, e

JOSIANE DE SOUZA LINCK , brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de Sâo Maguel do Oeste (SC),
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato no 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
O0O, no Municipio e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da
Cédula de ldentidade sob n" RG 512631167A, expedida pela SSP/RS em 1211212013.
CPF n" 055.093-459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o
que determina o art, 2.031 da Lei 10.406iO2, únicos sócios componentes da sociedade
limitada, que gire sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDlcoS
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas no 28O, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
O0O em Merãvilha, SC., inscrita no CNPJ sob no 27 .074.498/0001-93, e no Estado sob no
258.24O.18O, com início de atividades em 2olo2l2o17, constituída por instrumento
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n"
42205559837 em O9lO2l2O17 e última alteração contratual igualmente registrada sob n"
20197143989 em 01lO3l2O19, resolvem assim, elterar o instrumênto constitutivo da
sociedade já adêquado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as
cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIFIA - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15'" passa a vigorar com a
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a
representará Ativa e Passivamente, êm iuízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funçÕes.

Face ao que determina o Art. 2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornândo assim
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e CondiçÕes contidas no contrato primitivo que
adequando as disposiçÕes da referida lêi, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a
seguinte redação:

Folha 1 de 5

)

Junta ComeÍcial do Estado de Santa Catarina 30/06/2021

Cenillco o Registro cm 30/06/2021

AÍquivamento 202186361 ll PÍotoook) 2186361l3 de 30/062021 NIR-E 42205559837

Nomc da empÍcsâ RLVIM[Dl( tQl lI'AMLNIOSMIDILí)sLlDA
llsts documento pode ser v€rificado em htF://retin.iücesc sc gov.bí/autenticacaol)ocumcntos/autanticacao.aspx

Chancela 2651 1329ó725209

Fsta cópia foi autenticadâ digitalmcntc c assrnadacm30106/2(12l Íx)r Blasco Borgcs Barcellos - SccrataÍr)-gcralrilililil1iltililililt|

fts !:).
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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

NIRE: 42205559837
CNP J : 27.O7 4.498/OOO1 -93
Av. Presidente Vargas n". 280, Sala 01 - Bairro Floresta.
CEP: 89874-OO0 - MARAVILHA - SC.

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 _ CONSOLIDADA -
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LI
..REVIMEDIC EQU!PAMENTOS MEDICOS LTDA''

DO NOME EMPRESARIAL. SED E, oBJETtvo. tNícto E PRAzo

DA

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas no. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP
89874-000,

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio
Atacadiste ê Varêjista dê Máquinas, Aparelhos ê Equipamêntos pare uso
Odonto-Médico-Hospitalar, Pa rtês e Peças; lnstrumentos e Materiais para Uso
Médico, Cirúrgico, Hospitalar ê dê LeboÍatórios, ê Artigos Médicos 6
Ortopédacos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação;
Comércio Varêjista dê Equipamêntos e Suprimêntos de lnfoÍmática;
Manutenção e Reparação dê Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuticos e
Equipamentos dê lrradiaçáo; lnstalação de Máquinas e Equipamentos
lndustriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares";

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 2OlO2l2O'17, com prazo de
duração indeterminado.

l-)O CAPITAL SOCIAL QUOTAS COTISTAS E RESPONSABI I IDAr)F

Cláusula (luarta - O Capital Social de R$ 50.0OO,OO (cinquenta mil reais), subdividido erx
5.O0O (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1O,O0 (dez reais) cada unra,
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído
entre os sócios:

4.500 quotas R$ 45 000,00
R$ 5 000,00

Cláusula Cluinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou
alienada a qualquer tÍtulo a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros
sócios;

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondêm solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do aft. 1052, CC|2OO2.

DO AUM ENTO E DIIV,IINUI t, Ão DE cAptrAL. RETTRADA DE socro E FrLrArs

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a
subscriÇão em igualdade de condiçÕes e na proporçáo exata das quotas que
possuírem e em caso de diminuição de capatal, será proporcional e igual a cada
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de
participação de determinado sócio por acordo entre as partes;
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a) - RUDIMAR LINCK 90.00%
b) - JostANE DE SOUZA LrNCK í 0,00% 500 quotas
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Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outÍem, só o fará com

o consentimento expÍesso dos outros sócios, aos quais fica assegurado. em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinent:)
formalização em alteração;

Cláusula Dácima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos o.r
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nomnrárl
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento
sede ou por decisão dos sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO. DISTRIBUI CÃO DE LUCROS/P REJUÍZOS

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encêrrar-se-á no dia 3í de dezembro de
cada ano, quando se procederá a veriÍicação dos lucros ou prejuizos levantados dos
em Balanço Geral, obedecidas as prescriçÕes legais e técnicas pertinentes à
matéria;

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos,
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos
respectivos percentuais de suas participaçÕes na sociedade, nos termos do,lr
1.OO7 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedadt:

Cláusula Décima QuaÉa - Os prejuÍzos que porventura se verificarem, seráo mantidos
em conta especial, para serem amortizados nos exercicios futuros e, não o sendo,
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um.

DA ADMINISTRACÃo SUA REMUNERA o REUNIÕES E CONTAB II IDADF

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK,
que a representará Ativa e Passivamente, em.iuizo ou fora dele, podendo praticar
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de
suas funçÕes.
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Cláusula Nona - As deliberaçÕes sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual,
poderão sêr tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital
Social;

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cu.ius",
para seus hêrdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso
o quinháo respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situaçáo patrimonial
da sociedade, à data da resoluçáo, levantada em balanço especial para o fim;

PARAGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio;
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PARAGRAFO ío - Fica vedado o uso da firma. sob qualquer pretexto ou moOaf\,OgO:. eC

operaçóesoUnegÓciosestranhosaoobjetivosocial'especialmenteaprestElçaooe
avais, 

-endossos, fianças ou cauçÓes de Íavor,

PARAGRAFo20-oSSóciospoderãonomearprocuradoresparaumdeterminadoperíodo
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão

especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados

CláusulaDécimaSexta-PelosServiçosprestadosàsociedade,pêrceberáosócio
administradoratítulodePrÓ-Labore,umaquantiafixamensal'creditadaemconta
corrente'donderetirarádeacordocomaSpossibilidadesfinanceirasdaempresa,
até o máximo de seu crédito em conta corrente' observadas as dispostçóes

regulamentares Pertinentes,

cláusuleDécimaSétima-oatoconstitutivoéreÍormávelnotocanteaadministraçâ().-'-- pãJ.Ãoã iér o aoministrãdór, destituído da funÇão, por deliberaçâo de no mínimo 2/3

dos titulares do capital sociai, com a competente averbação no registro competente'

conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10 4O4l2Oo2 '

Cláusula Dácima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada

exercicioSocial,oadministradorprestarácontasjustificadasdeSUa.administração
aos sócios, apresent;;á;-lÀes o inventário' bem como o balanço patrimoniel ê o de

resultado econÔmico, cJm às ãetioe'açÕes dos sÓcios' sendo tomadas em reunião' a

ser convocada pelos administradores;
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Cláusula Décima None
necessários.

A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais

DA DISSOLU cÃo E DISPOSIÇ ÓES FINAIS

E
l

LÍ.!

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução' se9uiqa 
^d^e.^l]1t1idação '

partilhâ, nos casos Égais previstos no. art' 1 033 da Lei 10'406/2002' com o

remanescente oo patriniônio partilhado entre os sócios na proporçáo de participaÇáo

de cada um, a ser 
"teirãJo 

ápo= a realizaçâo do ativo e pagamento do passivo por

liquidante sócio, administrador ou nomeaáo, ou após solução do passivo quando

maior que o ativo' "".raiA" 
pelos quotistas confoime previsto no art l 103' V' da

Lei 10.40612002:

cláusulaVigésimaPrimeiÍa.oadministradordeclaraSobaspenasdalei,quenãoestá
impedido de exercer, ãa.-ini"traçao da sociedade por lei especiâ|, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede'

ainda que temporariamenie, o acesso a cârgos públicos; ou por crime falimentar' dê

prevaricação,peitaousuborno,concussão'peculato;oucontraaeconomiapopular'
contra o sistema finânceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência'

contra as relações de cãnsumo, a fê pÚblica ou a propriedade' nos termos do art

1011, par. 10, CC|2OO2;

CláusulaVigésimaSegunda-FicaeleitooforodaCidadeeComarcadeMaravilha'SC,- - 
para diiimir quaisquer dÚvidas que possam surg'r oriundas do presente instrumento;:
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Cláusula Vigésima TeÍceira - Os casos omissos no presente contrato, serão
pela lei em vigor.

E, por estarem assim .iustos e acertados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, obrigando-se â cumpri-lo em todos os seus têrmos.

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021

RUDIMAR LINCK JOSIANE OE SOUZA LINCK
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 27.074.498/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelâria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em DÍvida Ativa da união (DAU) .lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

i!

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^ inclusive as contribuições sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de juiho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às l6:50:19 do dia 0310312022 <hora e data de Brasília>
Válida até 3010812022.
Código de controle da certidão: DC60.AAF8.5133.ACD5
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento
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VoltaÍ

Consulta R€gularidade do Empregador

lmprimir

cÂtxA EcoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.074.49a/ooot-s3
Razão SociaI:NEVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP

Endereçor AV ARAUCARIA 261 APÍo 103 / cENTRo / MARAVILHA / sc / 89874-000

C/|.IxA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07 /2022 a 26/08/2022

Certificação Númêro: 2O22O7 28O3L7 5392808348

Informação obtida em ll/O8/2O22 08:31:05

A utilizaÇão deste Certificado
condicionada a verificação d

www.caixa.gov' br

para os fins Previstos em Lei esta
e autenticidade no site da Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ
111
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PODER JUDICTÁR] O

JLIST]ÇA DO TRÀBÀiHO

CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBTTOS IRABAI.,HISTAS

Nome: REVIMEDIC EOUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIz E EIL]A]S)
CNPJ: 27 . 01 4. 498 / 0007-93
Certidão no : 75232201/2022
Expedição: 12/05/2022, às 16:37:32
Vafidade: 08/1,1/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REVIMEDIC EoUIPÀI.{ENÍOS MEDICOS LTDÀ (MÀTRI Z E FILrÀrS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.0?4.498/0001-93, NÀO coNs1À com,,)
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.' 12.440/20LL e
1,3.467 /201,7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e st abe.Iec imentos, agências ou fil-iais.
A aceitação dêsta certi.dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba Iho n,:
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçAO I}{PORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à Ídent j-f j-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, pcr
dlsposição Iega1, contiver força executiva.

i"r
Dúv1das e sugestõês: cndt.ôt st. j us. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Noíne (rarão sociàl)

CNPJ/CPF:

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS TTDA
27.O74.4981OOO1-93

Ressalvando o direito de Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendênciâs em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da tazenda.

*)

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Leins 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artiSo 18 da Lein
1s.s10/1.1.)l

Lei no 3938/66, Art. 154
220140068028425
zglo4/2o22 o9:o2:2s

2810612022

A âutenticidade desta certidão devêrá ser confirm.da nâ pátina da sêcretaÍia de Estedo dâ Fa.enda na tnternet, no êndêrêço
hüp://www,sef .sc.Eov.br

'

.'

,i

[5tê documento íoi as5inado digitalmente
lmpresso em: 29104/2022 09:0227



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 14912022

Nüneft Ítp Êhtiban OLs$d*é,iê.§

149 Contratação de Serviço lltolt2ozz 5
Solicitante

0t20221 1 2381 -5 JOSTAS GONÇALVES
Local

29 GABTNEIE SECRETARo MUN0PAL ESAúDE
Ôrgáo

13 SECREIARA i,UNIoPAL É SAÚDE
Forma da pâgrmanto

CONFORirlE FRESTAÇÃO DO SER/@ E AFRESB.TTAÇÁO DA I'IOTA F§CÁL Depósito bancáÍio
Entrsg.

Dâs

1êscíigão:

\-ôlrrmrlçao DE EMpREsÀ EspEcrÀrrzADÀ pÀRÀ REALTzÀR coNSERTo DE cAMÀRA DE vAcÍNA DÀ sEcRETÀRrÀ
MUNrctpAr DE SAúDE Do MUNÍcÍpÍo DE sÀNTÀ MÀRrÀ D0 oEsrE - pR.

Unlúrlo
1400.00

800.00

250,00

30.00

50.00

TOTÀL

W
CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ PÀRÀ REÀI-IZÀR SERVIÇOS DECONSERTO DE CÃMÀRÀ DE VÀCINA DA UNIDADE BÀSICÀ DE

sÀúDENo MUNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oESTE, sE EÀz NEcEssÀRrÀ, HÀJA vrsrÀ ouE À cÂüÀRÀ Ds vÀc1NÀ
PRECÍSÀ ESTÀR FUNcÍoNANDo E DE ÀcoRDo coM LEGISI,ÀÇÀo, oU sEJÀ, TEMPERATURAS E TIMES COM A NOS TEMos

Do FUNCIoNAMENTO Ex16IDos PELA Í,EGÍSLÀÇAo,

C6lgo
012386

012387

012388

012389

012390

COMPRÉNSOR

UNIDÂDE ELEÍRONICA

cÂRGA GÂs

VÂLVULA ScHRADER

FtrIRo sEcÂDoR

Unldrdc
UN

UN

UN

UN

UN

Qu.ntld.d.
1,00

1.00

1,00

100

100

1.400.00

800.00

250,00

30.00

50,00

2.530,00

Emtdopd ELIANE ÊARlÂ ROORIGUES. mÉsà 553c 11ü/2@ 1338 04

E3

00t Lote 0Oí

TOTIL OERÁL 2.530.00



1],4

\

=:
ot'g6'

gõ-o
ã dU,
E0rÂlõsr-râ8É
3 ã=': o 0lI of.
õoq,
§***Bo

t,oto
o

NoN
N

.E

I

q
c

I
$
i
,9

I
P

I
$
à
s

I
fr
E

;
o

I
õ
e

9

à

a
o

õ
àq

E

q

-lr
Ê

§

a
B

ts

çI
o

It
§

F
ct

?
:'zooo ô
tE*àq t
BElXqs
ÀõEB* E

;a q: -
àE oõ

EÊ §

R8
áa'a

8

I
8
I

lII
=

u

o

Á

$
a
8

T
a
t
I
ã

(
q

6)

t
&
al

E

aI
ct

ô
e

!l

E Bê
E CEt 88

E §e
E ECI88

Ê âs
8 áA

?I
J

,J

ê

§

,

I q9

I

t
3

a5

P

§B
-EE88

ã;ã

Ê

f-iqz
98.Éi5

r.ÊRõ
ü

".IÊ;

i E iís P:.2r
:^!<

I Ê +Élr-.R

r; iF
)tq:.Y
nô

!
-:

Ê

Et

§ÊÊ
§ Fl§ tsB



MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ tç1
F\ |4:J

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

RUÂ JosE DE FFANçÁ PERETRÂ, t6 230'ooo - foNE/FAr: (42) I 986í-6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra MuniciPal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESpECIAuZADA PARA REAIIZAR CONSERTO DE CÂMARA DE vACINA DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." O

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a .lustificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 2.530,00 (Dois mil quinhentos e trinta reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 11 de Agosto de 2022.

Atenciosamente,

OSCAR DETGADO

Prefeito M u n icipal



ITiUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UÀ JOSE DE FRA19çA PEREIRÁ. N! iO - CEP.: 16.2!0-000 - fONE/FÂI: tOaz, !6aa-r2ra

Ct

t

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no (M0/2022, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 118/2022, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 02 de Agosto de 2022, solicitou

a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR CONSERTO DE CÂMARA DE VACINA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 11 de Agosto de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 2.530,00 (Dois mil e

quinhentos e trinta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls. 1 1/15.

O aft.24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitaçáo, em seu inciso ll, que dispÕe - 'Art. 24 - É dispensável a

licitação: tl -para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "au , do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previsúos nesta lei, desde que não se refiram a parcelaç-
\

Tendo sido sugerida a contrataçâo da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informaçáo e justiÍicativa do Sr. Secretário,

Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ

27.074.4981000í-93, localizada na Av. Presidente Vargas, no 280, Sala 01, na

cidade de Maravilha-SC.

!
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,\MUNICIPIO DE SANTA ÍIiARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1,í/000í -26

uÀ JOSE DE FRÁNqA P€REIRÂ, N'to. CEP : a5 2r0_000 ' fOtlE/FÂX; (0a2,3aaa_12!l

de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 11 de Agosto de 2022.

Áss J \

N,



ÍÚUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68,[.5il'l/0001 -26
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RUÂ JOSE OE FRANç Â p6ÊErRÀ. .6.2r0-ooo ' ror'rE/FÀr: (42) I 980í'6872

NSA ucrT N.s 040 2

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

NostermosdoParecerdaAssessoriaJurídica,declaroaDISPENSADE

LtctTAçÃo, referente a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALTZAR CONSERTO DE CÂMARA DE VACINA DA SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR.,,

Assim, com base no Art.24, lnciso ll da Lei n.s 8'666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 11 de Agosto de 2022.

R DELGADO

Prefeito Municipal

k:'



MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001-26

's 130 ooo rorE/f Âr: (/t2) 9 986í '6872
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RUÀ JO§E DE FiANçA PEiEIRA, II' iO CÉP

PROCESSO OE DISPENSA DE tlclTAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9118/2022

REFERENTE: DISPENSA N'e 040/2022

oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA EsPEclAtlzADA PARA REAIIZAR coNsERTo

DE CÂMARA DE VACINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR."

CoNTRATANTE:PrefeituraMunicipaldesantaMariadooeste-Pr,inscritanoCNPJ

sobns.g5.684.544looot.26,comsedeadministrativanaRuaJosedeFrançaPereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr'

CONTRATADO:REVIMEDICEQUIPAMENTOSMÉDICOSLTDA,iNSCTitANOCNPJSObN9

27.O74.4I8/OOO1-93, com sede na Av' Presidente Vargas ' 
ne 280' Sala 01' Bairro

Floresta, CEP: 89874-000, Cidade de Maravilha - SC'

VALOR GLOBAL: RS 2.530,00 (Dois mil quinhentos e trinta reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art' 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores, dispensado o contrato nos termos no art' 62' § 4" da lei

8666/93.

Santa Maria do Oeste PR' 11 de Agosto de 2022'

Oscar delgado
PreÍeito MuniciPal

r



1210812022 09:48 Prêfeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ;tESTADO DO PARÁNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
DISPENSA DE LICITAÇÀO N' {XO/2022

DESPACHO DE RÁTIFICAÇAO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a
DISPENSA DE LICITAÇÃO. referente a "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
CONSERTO DE CÂMÀRÂ DE VACINA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTA MÀRIA DO OESTE . PR."

Assim, com base no Art.24, Inciso II da Lei n.' 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste Pr, l1 de Agosto de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSÀ DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N:II8I2O22

REFERENTE: DISPENSA N." 040/2022

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ
ESPECIALIZADA PARA REÀLIZAR CONSERTO DE
CÂMÀRA DE VACINÀ DA SECRTTARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MÀR]A DO
OESTE - PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - PÍ, inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.54410001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira' l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ Sob n' 27.074.498/0001-
93, com sede na Av. PÍesidente Vargas , n'280, Sala 01, Bairro
Floresta, cEP: 89874-000, Cidade de Maravilha - SC.

VALOR GLOBAL: R$ 2.530,00 (Dois mil quiúentos e trinta
reais)

JUSTIFICATM: De acordo com o disposto no inciso II do

art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, dispensado o

contrato nos termos no an.62, § 4" da lei 8666/93.

Santa Maria do Oeste PR, I 1 de ASosto de 2022.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

111
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Detalhes processo licitatório

MUNICÍPIO DE SÂNTA MARIA DO OESIE

2022

40

Processo Dispensa

118

.sos rrôv.nicnt.. !t. orlâíl3no. intêrn.Gionàis/úcltll.t.rài. dê

InstibriÉo Finànceira

Contrôto de Empréstimo

Descrição Resumida do Obleto* CONTRÁTAOÃO DE EIiPRESA ESPECIAUZADA PARA REÂUZAR CONSERTO DE

cÂl,iml or vlorua ol sECREÍARIA MUNICTPAL DE sÀÚDE Do MUNICIPIo DE

Dotaeão Orç.meiuária' 130O21O3O1rO012o80339O39OOOO

Preço máximo/Refeéncia de preço - 2.S3O,OO

Dãta PrrblicãÉo Termo ratiffcação 1116672622

oata de tân9mento do Edibl

Data da AbeÍtrra das Propo6tas

Há itens excl'lsivo6 Pârô EPP/ME?

Há cota de P.Êicjpação Para EPP/ME?

Tràta-sê de obra com exigência de subcontrâtâdo d€ EPPIME?

Há priondade pâra aquisiçõês de microempresas regionêis ou locais?

PercentualdepartidpaÉo: O.OO

Datâ Cancelamento

cPF: 10149650981 (!gggu!)

Entidade Execütorô

Anol

No lhitàção/dispe.salinexigibilidade*

t'todalidade*

Númeo edital/proce.§o'

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPRI/Municipal/aml/DetalhesProcêssocompra.aspx 1t1


